
CRUZETA:

PORTARIA N' 089/2026-GP
REPUBLICADO POR INCORREÇÀO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETÀ, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso I1, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9', inciso II da Lei Complementar No 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

Art. 10 - Nomear DIOGENIS VINICIUS MEDEIROS SILVA, para exercer o

cargo em Comissão de Assessor de Comunicação Social, desta Prefeitura, criado pcla Lci

Complementar No 06-C, de 30 de agosto de 2001.

Àrt. 20 - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições

contnáriâs.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN, em 31 de março de 2026.

oAQUTM JOSÉ On mB»r

Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. r 06.5 1 0/000 I -50

a

RESOLVE:

u-



0710412026, 07:U Plêf êÍura À,4unícipal dê Cruzêta

E§TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'flTTiRÂMTTIYICIPALDE CRUAI.{

CABINETE IX) PRI]FIIITO
PORTARI"A \' {lEg,202ó4P RJ:PT BI ICADO POR IN(-ORR,EÇÀO

O PRBETO MUNICIPALDE CRIZEIê.. usando da atÍibuiçào
que the confere o artigo 65, inciso ll, alinea "a" da Ifi Orgânica
Muniçipal, e em confonnidade com o artigo 9, inciso II da l-ei
Conplenrntar N" 02, de 23 de dezenSro de 1992 (Regnrr
Jurídico Unico),

RESOL\E

ArL lo - Nonear DIOGIMS \IIMCII§ MDUROS SILVÁ"
para e)€rcer o cargo em Comissão deAssessor de Corunicação
Social, desta Prefcitura, cúdo pcla tri Cbrrplerrcntar N" 06C,
de 30 de agosto de 2001.

ArL 20 - Esta Portaú entra em vigor na prcsente data,
revogando as disposições contnirias.

Registre<e, prdiqre{e e curpra+e o presente ato.

CruretalRN, em 3 I de nnrço de 2026.

JOÁqAM .IOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito Municipal

PuHicado por:
BalÍian Katsson Dantas de Medeiros

CrÍIgo ldentifi ca&r t$8823!2

Matéria publicada no Dirírio Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Gande do Nol:.e no dia07/M12026. Edição 3765
A verificaçâo de autentiçidadri da rrntéú pode ser feita
infornnndo o código identificadorno site:
h ttps y'/w\i/w-d iarionunicipa i.combr/fennm/

https://w w w.diariomrnicipal.cornbr/ferrurn lÍEl1eÍlal40882332149c066bbbce197dd302072dÍ83dêÍ46e49c066bbbce197dd302072dí83deÍ46e 111



ESTADO ÜO R.TO GR,ÀNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÁ

Secretaria de Àdministração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo. 86 - CEP 59375-AA0

cNPJ 08. 106.5 1 0i0001 -50

O PREFEITO ]It\iCIP.{L DE CRLZET-{. risando da atribuiçào que ihe

confere o artigo 65. incisc 11. a1:nea "a" da Lei Oigânica \lunicipal. e em confonnidade

com o artigo 9'. inciso li Ca Lei Compiementar N'02, de 23 de dezembro de 1992

(Regine Juridrcc L nicc i.

R,ESOL\'E:

Ârt. 1ê - Nonleat DIOGENES VINICIOS MEDEIROS SILVÀ, PBra exercer o

cargc c1x Col.:i jssão de Âsse ssor de Comunicação Social, desta Prefeitura, criado pela Le i

Cornplementar \' 06-C. de 30 de agosto de 2001 .

hrt.2o - Esta Portaria entra em r:igor na presente data, revogando as disposições

Rrgistre-se, publique-se e cümpra-se o presente âto.

gnlTstaiRN, em i I de rnarço de 2026.

(:. x-L

PORTARI.{ \', 08912t}26-ÇP

,.'.1{aqt tu JosE DE \tEDEtRhs
l\

- , I Prel"eito Municipal \-;



01 10412026. 07 :37 FleÍeitura tutunicipal de Cruzêtâ

ESTÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREF TTJRÀ MUI'ICIPAL DE CRUZ'TÂ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Ii, alínea "a" da Lei Orgânica
Municial, e em conformidade com o aÍtigo f, inciso tr da l-ei
Conplenpntar N" 02, de 23 dc dezen$ro de 1992 (Regime
Jurídico Unico),

RESOLVE

Art, lo - NoÍEar DIOGA\ES \all\IOOS MDUROS SILVÀ
paÍa e)iercer o caÍgo em Comissão deAssessor de Cbrunicação
Social desta Prefeitura. criado pela tei Conplementar N" OtíC,
de 30 de agosto de 2001.

Art. 2" - F-sta Portaria entra em vigor na presente data,
rsvogando as disposições contúrias.
Registre-se, puuique-§e e curnFa-§e o Fesente ato.

Cruzela/RN, cm 3l de naryo de 2026

JOASUI]II JOSÉ DE MEDEIROS
Pretàito Municipal

PuHica& por:
Balfran Kats:on Dantas dc Mcdeiros

Cródi go ldentifi ca&r:A24OF3CA

Matéria publicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do listado
do Rio Grande do No rte ro dia 01lM/2026. Edrção 3762
A verificação de autenticidade da rntéria pode ser feita
infonrando o código identificador no silc:
https //www.d iarioÍrunicipal.com bri Íêrnrm/

https://w w w.diarion-unicipal.corRbr/f enurn lÍPlleriãtA24OF3CAI2b7caO5ac2ca549da86Oa5d820588c 192b7ca05ac2ca54gdâ860â5d820588c19 1t1

GÀBIIiETtr IX] PREPEITO
PORTARI-A N' 089/2026{;P



ESTADO DO RIO GRÀ\DE DO NORTE

MUNICÍPIO DE CRUZETA
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 I 0/0001 -50

NOME: DIOGENES VINICIOS MEDEIROS SILVA
CARGO: ASSESSOR DE COMUÍ\ICAÇÃO SOCIAL

Ao trigésimo primeiro dia do mês de março do ano cie dois mil e vinrc e seis.

compâÍecelr ao Gai:inete do preleito eteito DIOGENES VINICIOS MEDEIROS

SILVA, para teceber a título de nomeação, nos ÍeÍÍnôs do artigo 9o, inciso iI' da Lei

Complemeltar.." 02, cle 23 de dezembro de 1992 - Regime Jurídico Único, o exercício

do cargo de provimento em ASSESSOR DE COMUNICAÇÀO SOCIAL, do Quadro

de Pessoal do Podcr Executivo Municipal.

O ref'erido empossado assumin nesta data o compromisso de bera e

fielmente cnmprir com os dereles que são inerentes ao cargo. na condição de sen,idor

pírblico, de acordo côm o artigo 105. da Lei Comple[reltar n." 02. de 2i de dezembro de

1992, do que para constar, eu Balfrân Katsson Dantas de lleeleiros. Iarrei o presente

termo de posse que vai assinado peio Senhor Prefeito e pelo empossado'

Cruzetar'RN. -1 1 de março de 2026

DIOGE}.iES VINICTOS MEDEIROS SI VA

t,-:a L4.L

{]5AQUfiT,{ JOSÉ DE í)E
Prefeito de Cruzeta/RN

TERI\{O DE POSSE

,l
I

.<--L.{_
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

lruNrcÍpto DE cRUZETA
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08.106.s t 0/000 i -50

PORTARIA N" O9O/2026.GP

O PREF'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que Ihe

confere o artigo 65, inciso iI, alínea "a" da Lei Orgânica Mtmicipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisões judiciais;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder as PROGRESSÔBS FUNCfOXAIS a servidora municipal

listada no anexo I desta portaria.

AÍt. 2o - As progressões que trata o artigo anterior, será em acordo com as

especificações dos quadros apresentados no anexo L

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta ,RN, em 07 de abrit de 2026

BALFRAN N DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de

UIM JOSÉ DE MEDEIR
Prefeito

(--À
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rMt GRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 5937 5-000

CNPJ 08. I 06.510/0001-50

DECISÕES JUDICIAIS IMPLANTADAS
PROCESSO ORDEM.II]DICIAI,

WENIA LELLES AZEVEDO
MACHADOMEDEIROS

08001'7 9 -9'.7 .2024.8.20.5 l 3 8 PROGRESSÃO \G,RTICAL PARA
CLASSE "B"

r
ANEXO I, DA PORTARIA N.'O9OI2O26-GP

SERVIDOR



OalMl2A26, 07:4a BeÍeitura À/Írnicipal de Cruzêta

GÂBI\ITE DO PRtrFtrITO
POR'[,{RtÀ N' 090/20264P

O PREFUTO MUNICIPÁLDE CRII'Zf,TA rsando da atribuiçao que
the coni-ere o artigo 65, inciso II, alínea'a" da Lci Orgânica M unicipal,

CONSIDffiANDO o parecer da Procuradoria M uaicip al;

CONSIDERANDO as idtimações recebidas, relacionado as decisões
judiciais;

RE.§ OL!T:

Art. lo - Conceder as PROGRF§ S ÕE§ FLÍNCIONAIS a seffidom
municipal üsrada no anexô I desla ponaria.
ArÍ. 2o - As proEessões que tÉta o artigo anterioÍ. sclá em acordo
corn as espccifimções dos quadros apre.sentados Do ancxo l.
Art. 3" - Esta PoÍtaria entra em vigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições mntrárias.
Ilegistre-se, puUique-se e cumprâ-se o presente ato,

Cruzeta /RN. em 07 de úril de 2026

BALFRÀN KATSSON DÁNTÀS DE MEDEIROS
Scdetário Mrmicipal deAdminislração e de Tributação

JOÁqAIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

ANTXO I, D^ PORT^R[À\,' 090/2026-GP

Df crsÕEs JUDIcIATS IMPt,À\TADAS

[r,*tr''soo
WENIA LELLES r\ZF,VEDO

MÀCITADO MEDETROS f--"
9?102,r.8.?0.5118 IROGRES§{O VER'I'l(:ÀL PÂRâ

L-LÁSS!'B"

Puhlicado por:
Ballian Katsson Dantas de Medeiros

Código lde ntiÍi cador:07069FCD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cr:ande do Norte no dia 08/04/2026. Edição 3766
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
inÍhr:mndo o côdigo identiflcador no site:
https ://www.diarionunicipal.combr/ferrurm/

https://w w v/.diarionunicipal.comk r/Íemurn/ntateria/o7069FCD/o82e5d45b4bÍ 11ad252fÍ cfee8073862082e5d45b4bÍ 11ad252ÍÍ cÍee8j73862 1t1

r§TADO DO RIO GRANDE D0 NORTE
PREFUTLRA MUN ICIPAL DE CRUãTA
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.510/0001-50

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

confcrsm o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com os artigos 76 e 81 da Lei Complementar Municipal n' 02192, alterada pela Lei

Complementar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO o processo administrativo de n." 05712026;

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder a Licença Para Tratar de Interesse Particular a servidora

EDILEUZA DANTAS DE MEDEIROS MACEDO, mat. 331 1, ocupante do cargo de

Secretária Escolar NM-09-B.

Art. 2'- A licença de que trata o artigo anterior terá o periodo de gozo de 03(três)

anos, a contar de 0l de abril de 2026, podendo haver intemrpção a pedido do servidor, ou

a critório do interesse púb1ico.

Àrt. 3' - O referido servidor deverá observar as regras previdenciárias atribuídas

aos servidores municipaís de Cruzeta, a paÍtir da Criação do lnstituto de Previdência

Própria dos Servidores Públicos Municipais de Cruzeta, o CRUZETA-PREV.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN. em 08 de abril de 2026
oô.ümÊnto i5! nado diÊ!lJlnrm.

ry,vh
JOAQüII JOS€ DE iIEíROS
Dâiâ03j04r202509:4!]5r-o3ft
vêI inqúi .m nttpt ,val'dà., u.Éôr.lrr

JOAQUIM JOSÉ DE M,EDEIROS
Prefeito

PORTARIA N." 097 I 2026-GP

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos ao dia 01 de abril ds 2026, revogando as disposições contrárias.



OglO4nO26. 07 134

L§TADO DO RIO GR{N'DE Do NORTE
PRH'fl TL-IIÀ MUN IC IPAL DE C RUZETA

GABINtrTE IX) PRNFEITO
POR I ÂRIÀ:r.' 091/2026-GP

O PREETO À{I.INICIPAL DE CRtlrefA,, usando das
atribuições que the conferemo artigo 65, inciso II, alinea "a", da
l-ei Orgânica Municipal, e emconfomidade comos artigos 76 e
8l da I*i Conplenrntar Municipal n' 079, aLerada pela I-ei
Conpleurcntar No 02-A de l0 dejulho de 1995,

CONSIDB,.S{IX) o processo administrativo de n." 057/2026;

PlêÍeitura ÀÁJnicípal de Cruzeta

RESOLVE

ArL 1'- Cl:nceder a ficçnça Para Tmtar de lntercsse Particular
a servidora DILUZA DANIAS DE MDUROS MACIIIO.
nut.331-1, ocupante do cargo de Secrcrária FscolarNM-09-8.
ArL 2" - A licença de que trata o aÍigo anterior terá o peúodo
de gozo de 03(três) anos, a contaÍ de 0l de abril de 2026,
podendo haver intemrpção a pedido do servidor, ou a critério
do interesse público-

ArL 3" - O relerido servidor deveú obseruar as rcgras
prcvidenciárias atribuídas aos servidorcs m,micipais de CÍuzeta,
a partir da Criação do Instituto de Bevidência Própda dos
Servidores Públicos Municipais de C;ruzeta, o CRUZETA-PREV

Art 4'- Fsta Portaria entm em vigorna data de sua publicaçâo,
comefeitos retroativos ao dia 0l de abril de 2026, revogando as
disposições contrárias.

PuHiqre-§e e Cun{ra-se.

Crureta,rRN, em 08 dc abril dc 2026.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeircs

Códi go khntifi carhr:B3458 I I F

Matéria pubJicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Iitado
do Rio Grande do Norrç no dia0910/.12026.8Àiçáo 3767
A verificãçãó de autenticidâde dã mátéria podé ser feitá
in lorrrando o código identificador no s ite;
https ://www.diadoÍfl rnicipal.combr/fenarm-/

https://w w w.diarioÍunicipal-corÍrbr/ÍêmurnlrÍlatêria/B3A 581'1F/877029d38a0c12622993eaa56Ídbebf9877029d38a0cÍ2622993eaa56ÍdbebÍ9 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Àdministração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.510/0001-50

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" O2192,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordcnadoria de Recursos Humanos,

informando que a sen'idora laz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

CONSIDERAN'DO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATTVO N. " 056/2026;

RESOLVE:

Art. l'- Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a servidora MARIA

DAS GRAÇAS BEZERRA., AUX. DE SERV.DI\aERSOS, Mat. 142-1.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta/RN. em 08 de abril de 2026.

§.-vâ3,

oô.uft nto àss'nàdo drgtrlme^te

JOÀQUlra .rOS€ DÉ XEO€]nOS
oaia: 03,04/1026 oe:4i;or 03@
verúrquÊ.r https:/rvàhdár.,t.Côv.bÍ

JOAQUIM JOSÉ On nnEDntnOS
Prefeito

PORTARIA N." 092/2026.GP

Art 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 01 I 04 12026 a 01 I 07 I 2026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retÍoativos ao dia 0l de abril de 2026, revogando as disposições contriirias



Ogl04/202õ, O7 .36 Prêf eitura lfunicipalde Guzêta

LS T,\DO DO R]O GRANDE DO NORTE
PRM'UTTR{. N{TTNICIPAL D E CRUãIÂ

GABI\'trTf, I)() PREFf,ITO
POR'l',ARl^ N.' 092/2026-CP

O PRIXflTO MúIüCIPAL DE CRIJZEI{ usando das
atribuições que lhe conferemo aÍigo 65, inciso lI, alinea "a", da
l-ei Orgânica Municipal, e em confomidade com os aÍigos 83,
84 ç 85 da [-ci Conplenrcntar Municipal n' 0?92, altenda pela
Iri Conplenrntar N" 02-A de 10 de julho de 195,
CONSIDRANDO a De claração da Cr.ronlçnadoria de
Recunos Hunnnos, infonrnndo que a servidora fazjus ao goa
r1a licença PÉmio - LP
CONSDBÁNIrc o parecer da procuradoria Írxnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMIN1STRATIVO N. '
056/2A6;

RESOT\E

ArL 1'- C.onceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidadc, a
servidora MARIA DA§ GRAÇÀ§ BEZBRÀ AU)( DE
SER\{DI1EP§OS, Mat. 142-1.

ArL 2' - A licença de que trata o artigo anterior terá o período
dc gozo conprccndido dc 01/04/2026 a 0110712026.

ArL 3' - Bta Portada entra emvigor na data de sua publicação,
conr efeitos retroativos ao dia 0t de abril de 2026, revogando as
dísposições conlnirias

R€gistre-se, p lique-se € curryrâ{e o pres€nte âto,

Cruzeta./RN. em 08 de abril de 2026.

JOÁQLAM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuUicâdo por:
tlalftan l(atsson Danlas de Medeiros

Cód go úhntilicador:DI9CREFF

Matéria publicada no Düirio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do NoÉe no d;a @/M12026. Ediçã,o 3161
A verificação de autenticidade da nutéria pode ser feita
infornando o código identifiçadorno site:
htps ://www.diarioru.rnicipal.comb r,/fenum/

https;//w w w.diarionunicipâl.cornbr/ferurn/materia/D+gCEIEFF/23e096c 1eb45f70aS8d989cd7f7595Íe23e096c 1eM5f70a98d989cd7í7595fe 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

GRT'ZETÀ;

PORTARIA N." 093/2026-CP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

confere o artigo 65, inciso lI, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos dc

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 059/2026;

RESOLVE:

Art. 10 . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor MANOEL

EDUÀRDO DANTÀS, matrícula n' 3097-i, ocupante do cargo efetivo de Podador,

Ref.05-À, para à Rcf. O6-4.

ArL 2" - Esta Poturia entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Cruzetay'RN , em I 4 de abril de 2026 .

Doc!m.nto asníado drgirrft ntÉ

^- , L-- 6 LFRAI ( rssox DrrÍÍ s DE rao€rfiostuu.t re o à: r.l,M,,
tlls:ivàlrd.r.rt sou b.

BALFRAN T(A.TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração c de Tributação

,iJ,

JOÀQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefcito

Do.umnto àssinado drCnrn.nré

JOIQU|{ JO§a DE taED&OS
Dãrá: t4,'o4l2026 09:5,r:33-0300
vêí nqueemhtlp!,liyal'da' tr'.eôv br

r

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.



15!0412026, O7 144 ft eÍeitura Ày'Ârnicipal de Cruzeta

ESTÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITLRA MLTNICIPAL DE CRUMTA

G-{BINtrTE DO PREFETTO

PORTARIA :{.' 093/20264P

O PREIITO MIINICIPÂL DE CRI1ZEIA, usando da atribuiçâo
que lhe conÍêre o artigo 65, inciso tr, alínea "a" da ki Orgânica
Municipà1,

CONSIDR.{\DO o parecer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMIMSTRATTO N. '
059/2ü6:

RESOL\'E

AÍt l" - Conceder a PROGRESSÃO HORZONTAL tlo
servidor M{NOE IDUARDO DANIAS, rrntrícula n" 3097-1,
ocupante do cargo efetivo de Podado4 Re[05-4, para à Rcl 0G

ArL 2o - Esta PoÍaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contftiTias.

Registre+e, prHiqre-§e e cuqra-§e o lxesente ato.

C'ruzeta/RN. cm 14 dc abril de 2026.

BÁT,FRÁN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secrettuio Munic{ral de Administl?çào e de Tributaçào

JOAQ(,TM JOSÉ DE MEDEIRA§
Prefeito

PuHica& por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Cródi go kkntifi caôr :2F64082C

Matéria pubücada no Díírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do None no día l5/M/2026. Elição 3711
A veriflcação de autenticidade da [tstéÍia pode ser feita
infornando o código identificador nr,r sitc:
https ://rl rÀli/-diadol nicipal.combífenarm/

https://w w w.diârionunicipal.com.br/íenurn lftElleÍ1at2E6AO82C|73558ffacb6de7cc5c5a281a0f8079f973558Ííacbôde7ccsc5â281a0f8079f9 1t1
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ESTÁDO DO RIO GRANDE DO NORTE
utrNrcÍpIo DE cRUzETÂ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 36 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510i0001-50

PORTARIA N." 094/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da afibuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERÁNDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMIN]STRATTYO N. " 06412026;

RESOLVE:

Art. 1o - Conceder a PRoGRESSÃO VERTICAL da servidora MARIA

CRISTINA DE MEDEIROS' matrícula no I l7-l , ocupante do cargo efetivo de Auxiliar

de Enfermagem, Ref.i0-À, para à Ref. 10-B.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições çontrárias.

Registre-se, putrlique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 14 de abril de 2026

l.

BALFR{N I' ,TSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçâo c de Tributação

oo(uhehlo a!rnàdo d'gÍtalm.Ôtê

BALFRAII IqÍSSOtí DArIAS DÉ HED€ROS

oir.: r1r'd/2o26 rr:13:31 0Jo0
vêÍÍouê.m hhPs:/rvàlldà..rt.sov bÍ

Vr
oó.únr.nlô àsínâdo dLg'6hn.nt.

JO QUTII JOSE OE raEDErtOS

oat.: r4;Íx 202êo9:s5:34.o3o0
vd ú,que e0, ltes.,'iv.tdd, n'.Bov b!

JOAQUTM JOSÉ Or Urnrrnos
Prcfeito
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À§TÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFUTI]RA.MI]NICIPALDE CRL]'ZETÀ

GÀBINTTE IX) PRtrFEITO
POR'IÀRiA N.' 091/2026<tP

O PRE'flTO MIINICIPALDECRTZEIÁ" usando da atribuição
que the contbre o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da I-ei Orgânica
Nímicipàl

CONSIDBANIX) o pareÇer da procuradoria nunicipal
profcrido nos aulos do PROCESSO ADMINISTRATM N. '
0&/202Í:

RESOLVE

ÀrL 10 - Conceder a PROGRESSÃO VRTICAL da servidora
MARLA CRISTINA DE MIDEIROS, nstricula n" .l l7-1,
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfernngerq RetlGA,
para à Rel 1GB.
ArL 20 - Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as dispos ições contrárias.

R€gistre-se, trruiqre-se e currya-§e oFesenÍ€ âto.

C.ruzetalRN, em 14 de abril de 2026.

BALFRÁN /IATSSON DANTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipai de Administraçào e de Tnbutaçào

JOÁQUIM ]OSÉ DE MEDEIROS
Preêito

PuHicaô pr;
Balfi?l1 Katsson Dantas de Medciros

Código I&ntifi cador:27984FA8

Matéú publicada no Diirio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do NoÍe no dia l5lM/20D6. Edição 3771

A verificação de aut€nticidade da Írntéria pode ser feita
inforrnrndo o código identificador nu sitc:
https:,','rr,w*-rdiariormnicipal.conrbr,'femm/

https:l 
^, 

w w.diarbrÍünicipal.combr/ferrurn lnelenat27g94FABl88O991d9a3b354'125478505bc73S5104880991d9a3b354125478505bc739510a 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
lruNrcÍpro DE cRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPl 08.106.5i0/0001-50

FORTARIA N." 095/2026-GP

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que the

conferem o artigo 65, inciso Il, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

confomridade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n'02/92,

alterada pela Lei Complementar N" 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANIDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 06212026;

RESOLVE:

Árt. I" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a sen'idora

FRANCIMARIA PEREIRA DA SILVA, AUX. DE, SERV.DIVERSOS, MAt. ]52-I.

Art. 3' - Esta Partaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contráLrias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, cm 14 de abril de 2026.

§rr.nb,

oo.uô.nto as!.àdô í1igrráhrê*.

JO Ql,rr JOSÊ OÊ ü6O€ROS
oàrâ: r./o4/2o25 09ise:ç4 oroo
v€Íif iqúê €m httpui,validàÍ n'.côv.br

JOÀQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito

Art. 2" - A licença de que trata o artigo antedor terá o período de gozo

compreendido de 0410512026 a 0410712O26.
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FS TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PREF'ETT URÀ MT]NICIPAL DE CRUãTÂ

C.ABINtrTE IX) PREFETTO

PORTARIA N.' 095/2026-GP

O PRIFUTO MWIüPAL DE CRLTZEIA. usando das
atribuições que lhe conlêremo afiigo ó5, inciso II, alínea "a", da
I-ei &gânica Municipal, e ern coüfomÍdade côm Õs afligôs 83,
84 ç 85 da lri C-onplenrntar Municipal n' AJ92, aherada pel.t
ki Corrplenrntar N' 02-A de l0 de julho de 1995,
CONSIDIRANDO a Declaraçào da Coordenadoú dc
Recursos Huranos, infonrnndo que a servidora fazjus ao gozo
da Licença Prêmio - LF.
CONSIDB.ANDO o parccer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROCE§SO ADMINISTRÀTI0 N. '
062J2u26;

PteÍeitura ÀÁlnicipal de Ouzêta

RFSOIlTi

Art l" - Concedcr Licença-Prtmio - LP, por assiduidade, a
servidom FRANCINIARIA PBURA DA SILVA ALI)C DE
SERV.DnERSOS, Mat. 352-1.

ArL 2" - A ücença de que trata o aftigo anterior terá o período
dc gom corqrreend rdo de M10512026 a (Alü 120'26.

Art 3' - Esta PortaÍia entrâ cm yigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contnírias

Registre-se, pruique-se e cunprâ{€ o presente ato,

CruretalRN. em 14 de abrí de 2026.

JOASUIM JOSIí DE MEDEIRAç
P{elbito

PuHicatb por:
Ballian Karsson Dantas dc Medçin-rs

Cód go Identifi €ador:lt3DBAElB

Matéria publicada no Diário Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do Norte to dia l5/M/2026. Edição 3771
A verificação de autenticidade da rnatéria pode ser feita
inforrnando o código identificadorno site:
https //§"*ri/.diaÍiorunicip al.combr/fenmm/

https://w w w.diariorrunicipal.com-br/Íerrurn/nrateria/83DBAÉ1 B/Í4 979? 7 c161c5c20a207 cd3963Í eÍ29OÍ 497977c161c5c208207cd3963fef290 1t'l
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w CRUZETÂ

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUMCÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que the

conÍêÍem o artigo 65, inciso It, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pcla Lei Complementar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERÀNDO a Declatação da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 058/2026;

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, ao servidor AMADEU

S-A.NTANA DE OLMIRA, PROFESSOR, Mat.2-1.

Art. 2 - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 1510412026 a 1511012026.

Art. 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzcta/RN, em 14 de abril de 2026.

DocrÉmó À3inàdo úgüô1m€!t€

g,',wb 
#f",r§",iif+:isiT_.",

JOÂQUIM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito

PORTARIA N." 096/2026.GP
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F^STADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRM'UTTRA MLTNICIPAL D E C RUãIA

GÀBINETE IX) PRf,Ff,ITO
PORTÂRIÀ N.' 096/202ó-GP

O PRIFUTO MIIIüCIIPAL DE CRUZETÁ., usando das
atnbuições que lhe contêrem o artigo 65, inciso II, alinea "a", da
I-ei Orgânica MuniüipâI, e em confôrmidàde côm ôs afiigos 83,
84 e 85 da Iri Corrplenentar Municipal no W9\ alteruda pela
t-ei Conplerrcntar N" 02-A de l0 de julho de lD5,
CON§IDR.ANIX) a De claração da Coordenadoria de
Recursos Hunnnos, infonrando que a servidora fazjus ao gozo
da Licença Prêmio - LP
CONSIDRÁNDO o pareceÍ da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROCTSSO ADMIMSTRATT\ÀI N. "
058t2026:

RESOL\E

ÀrL 1' - (bnççder Licença-Prêmio - I-P por assiduidade, ao
sewidor AM\DüI SANTANÀ DE OLNERA, PROFESSOR,
Mat.2-1.

Art 2" - A Iicença de que trata o afiigo anterioÍ feú o período
de gozo conprrcendido de 151M12026 a 15110/2026.

ArL 3" - Bta Pofiariâ entÍa emyigorna data de sua publicação.
rer ogando as disposiçôes contráús

Registre-se, FrHique-se e cunpra.§e o presente ato.

Crurcta/RN, em 14 de abril de 2026.

JOAOUIM JOSÉ DE MEDEIROS
PrclÇito

PuUica& por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

CrórIgo I&ntifi catbr:05003E40

Matóú publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cnande do Norte no dta l5/Ml2A6. FÁ\ção 3771

A verificaçâo de autenticidade da rrntéria pode ser feita
inforrrundo r-r uódigo identificador no site:
https ://wraw-d iarionun icipal.combr/fenum/

https://w w w.diarionunicipal.com.brlÍenurn/rnatêria/o5003E40/884554db36da83d2002b297d6e9ddb04884554db36da83d2002b297d6e9ddb04 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nruNrcÍpro DE cRUzETÀ

Secretaria de Administração e de TribuÍação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001-s0

"Constítuir Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR''

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuigões

confcridas pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERAN'D0 o disposto na lei Municipal n' 1271, de 06 de abril de 2026;

CONSIDERÁNI)O o interesse público;

RESOLVE:

Art. 1" - Fica constituído o Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão

colegiado de caráter consultivo. deliberativo e de assessoramento, integrante da estrutura

da Secrelaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, com o objetivo de

formular, implementar e fiscalizar a política municipal de turismo.

AÍt, 2' - A COMTIIR será integrada pelos membros titulares e seus respectivos

suplentes, observada a paridade entre o Poder Público e a Sociedade Civil, nomeados por

esta portaria. na sequência a seguir:

I.

II.

III.

IV.

JEFFERSON LUAN DE ARAÚJO REGIS (SMDET) _ TITULAR;

JOHN LENNON OLIVEII{ADE GOES (SMDET), SUPLENTE;

IRIS FRANCIELLYARAUJO CARNEIRO (SMAT) _ TITULAR;

RAQUEL CRISTINA CASTELAR VALE DE ARAÚ:O (STTAAD - SUPLENTE;

AGENOR GOMES DOS SANTOS FILHO (SEC. AGRICULTURA) -
TITULAR;

JOÃO MARIA DE ARAÚJO (SEC. AGRICULTURA) - SUPLENTE;

MARIA ROSA MONTEIRO DE MEDEIROS OLIVEIRA (SMECE)

TITULAR;

RONALDO MACÊDO _ SUPLENTE;

MIRIAN SOARES (ASPOAC) _ TITULAR;

MARILENE PEREIRA DE ARAÚJO (ASPOAC) SUPLENTE;

HILDEBERTO DINIZ SILVANASCIMENTO (CMC) _ TITULAR;

vm.

IX.

x.
xr.

PORTÀRIA N." 097/2026-GP

u.
VII.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 10/0001-50

DALILA ROCHELLY ALMEIDA DANTAS (CMC) _ SUPLENTE;

MARIADE FÁTIMAARAÚJO _ (PAROQUIA) -TITULAR;

GEANDERSON GABRIEL DOS SANTOS DANTAS _ (PAROQUIA)-

SUPLENTE;

DIEGO DE ARAÚJO FERREIRA (REPRESENTANTE DO COMERCIO

LOCAL) _ TITULAR;

ARI HUGO MEDEIROS DE ARAÚJO (REPRESENTANTE DO

COMERCIO/SERVIÇO LOCAL) - SUPLENTE.

XII

XIII

xrv

XV

xvt.

Àrt. 3" - Compete ao COMTUR, conforme o disposto na lei Municipal no

127U2026:

I - Opinar sobre a Política Municipal de Turismo e o Plano Municipal de Turismo;

II - Estimular a integÉção da administração pública com o setor privado e

entidades da sociedade civil para o desenvolvimento da atividade turística;

III - Propor diretrizes para a captação de recursos e investimentos destinados ao

turismo no município;

IV - Promover a conscientização da comunidade local sobre a importância do

turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;

V - Colaborar com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e

Turismo na organizaçâo de eventos e projetos de interesse turístico.

Art. 4" - O mandato dos membros do COMTUR será de 02 (dois) anos, permitida

uma recondução consecutiva.

Art.S'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, eni 17 de de 2026.

L '(
UIM J DE MEDEIROSJ
Prefeito de Cruzeta&N

t1_

I
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EST.{.DO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CRUZETA

GÀBI]{ETE DO PREFIITO

PORTÀRÍÀ N." 097/2026.GP

"Constituir Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR''

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA' no uso de suas

u:t i-ú"ú". 
"ont".ioas 

pela Lei orgânica Municipal' e;

CONSIDERÀNDO o disposro na lei Municipal n' 1271' de 06

de abril de 2026;
CoNSIDERANDO o intere§se Público;

RESOLVE:
aãi;- r-i* constituido o Conselho Municipal de.Turismo -

CO\'lTI,JR, ôrgào colegrado dc carálcr c(rnsultlvo' dellD€ÍaIlvo

J1-" ,t."!totã-.tto, integÍante da cstrutura da Sccretaria

M;.i;;i á. Desenvolvimãnto Econômico e Turismo' com o

;;,.il5-;;- ioÁut-. i*ptc*enur e fiscalizar a politica

rnuniciDal de turismo
;;: ià:À aôúTUR scrá integrada pclos membros litulares e

seus resDectivos suplentes. observada a paridade enÍe o rooer

úuf"o'. a Socicdadc ('ivil. nomeados por esla portarra' na

sequência a seguir:

JEFFERSON LUAN DE ARAUJO REGIS (SMDET) _

TITULAR:
rôirí.ih,t+oN oLTVEIRA DE GoES (sMDEr)

SUPLENTE;
ilríÍnlxcrsr-LY ARAUJo cARNEIRo (sMAr) -
TITULAR:
-^õüÊi' (RtsrlNA cASTEI AR vAlF DE AxAÚJo

r SMATT - SLTPLENTEI
o"CÉNón 

- -córws oos sANros FILHo (sEC'

AGRICULTIJ'RA) TITULAR:
iüôü";hú'ns eRAuto (SEC AGRICULTITRA) -
SUPLENTE:
üLrirÂ'irôs,q MoNrElRo DF MEDFIRoS oLIVEIRA
íS\,IECE) TITUL,\R;
iroreloo MAcÊDo suPLEI§TE:
úinreN soenBs (ASPoAC) - TITULAR;
i;riiiiànÉ -i;ERirru. or AR-{uro (ASPoAC) -
SUPLENTEi
nYiõíijÉriio DINIZ sllvA NASCIMENTo (cMC)

TITULAR;
oar-rlÃ-'nocnE'I-lY ALIVíEIDA DANTAS (clvÍc) -
SLTPLFNTE:
üinreõeinrrr',taARÁúJo {PARÓQUIA} TIr-ULAR:

ãiÀNoíisoii cÁeRler oos sANros DA\irAS
(PARÓQUIA)- SUPLENTEI
iiÊàôõi'ÂneUío rcnngrne (REPRESENTA\rr Do

COMÉRCIO LOCAL) - TÍTULAR:
ili';üàJ úruutt<os DL ARAÚJo (RLPRt-s-hNrANl E

iiô-iôilts«córcERvlÇo Loc AL) SUPLENTE'

Art. 3' - Compete ao COMTUR, çonforme o disposto na lei

Municioal no 121 1 12026:

i:'ô;i;'.;;* ;i.iirica Municipat dc rurisnro c o Plano

Municioal dc Turismo;
il''" É.i*;i"; ; intcgraçào da administraçào pública com o

.."-";;;;.il e eírdàdes da soçiedadc civil para o

à"s*.-àlü**ro du ariüdade ruristica:

iÍI- Étó;a diretrizes para a caplaçào. rle recursos e

invesdmenios destinados ao turismo no munlclplo:

iVlil"*àêi;;o,t"i"nti'uçao da comunidade local sobre a

;;pú;;;i; ;"- *i,*o to'n fator de desenvolvimento

cconômico e soclat;

hltps:,l/www'diaÍiomunicipál.clm'brlfemuÍnlmateía/2BDB7BíFl#31615í2a57307b68d5c535êeâf4ad316í5í2à57307b68d5c535êeaí4a

1t2



221O4D026, 08:58 Preíeitura Municipal de CÍuzeta

V Colaborar com a Secretaria Munjcjpa) de Desenvolvimento
Econômico e Turismo na organDação de eventos e projetos de
interesse turistico.

Art. 4' - O mandato dos membros do COMTUR será de 02
(dois) anos, permitida uma reconduçâo coDsecutiva.
ÁrLs"- Esta Portaria entra em ügor na data de sua publicação,
rcvogando-se as disposições em contrário.
Registrê-se, publique-se e cumpra-se o present€ ato.
Cmzeta/RN. em l7 de abril de 2026.

JOÀQAIM TOSÉ DE MEDEIROS
Preíeito de CruzetalRN

Publicâdo por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Código Identilicador:2BDB78 I F

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Estado
do Rio Grande do N orte to üa 20/0412026. EdiçãLo 317 4
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https;//www.diariomunicipal.com.br/femum/

htlps://www.diaÍiomunicipâl.com.br/íemum/m alet\al2g)B7g1F 1c64316Í5fl2a57307b68d5c535ee4f44c64316f5ü2a57307b68d5c535eeaf4â 2t2



,,RÉFIÍT]JRÂ ÚITNJCi'ÂL DÊ

GNUZEÍÂ

P9BIARJAN: {D912026

DESIGNAR REPRESENTANTES
PARAASSINATURA DE TERMO DE
COMPROMISSO

O PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Nortc, no

uso de suas atribuições legais que the são conferidas pela Lei Orgânica do Município e

pela legislação vigcrte;

RESOLVE:

Art. l' - Designar o Secretário Municipal de Adminiskação e de Tributação para

representaÍ o Município dc Cruzeta na assinatura do Termo de Compromisso do Projeto

Trilhas Potiguares, promovido pela Universidadc Federal do Rio Grande do Norte
(UFRN) em.

Art. 2" - O reprcscntante designado terá plenos poderes para assinar o referido Termo de

Compromisso, em nome do Município, otrservadas as condições e obrigações nele

estabelecidas.

Art. 3" - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Cruzeta/RN, 24 de abril dc 2026

v
Doiuento âssinado dignalfr .nrê

JOÀqU lOSÉ OE n€DEtiOs
oâÉ: 2410412026 11:51:36 0rOO

v€riíqu€ ên htp§::,'válrdàí rrj.go{.b,

Joaquim José de Medeiros
Prefeito de Cruzeta/RN

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MTJNICÍPIO DE CRUZETÂ

Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000
CNPJ 08.1 06.5r 0/0001 -50
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LSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUãTA

C^BINETE D,O PREFTITO
PORIÀRrA N' 099/2026 - GP

DESIG,IAR REPRESENIANTES PARA
ASSINATURA DE TERMO DE COMPROMISSO

O PRtrEITO DO MIINICIPIO DE CRUZETA, E§Tado do Rio
Gande do NoÍte, no uso de suas atntuições legais que lhe são
çonfcridas pela l-ei Orgânica do Municipio e pela legislação
vigente;

RESOL!'E

ArL 1' - Designar o Secretiírio Municipal de Administração e de
Tnbutação pam representar o Município de Crureta na
assinatura do Tçrrro de Conpromisso do Projeto Trilhas
Potiguares, prorrnvido pela Universidade Federal do Rio
Crande do Norte (UfBÀ) em
fuL 2'- O representante designado teú plenos poderes para
assinar o referido Teüm de Clnpron-dsso, eni norrp do
MunicÍpio, obsewadas as condições e obrigações nelc
estabelecidas.
Art 3'- Fsta Portaria entra emvigorna data de sua publicação,
rer ogadas as disposicões emcontniío.

Crureta-/RN, 24 de abril de 2026.

JOÁqUIM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito de Crurta./RN

PuHi câdo por ;

Balfran Katsson Dantas de Medeiros
Ctórü go Identifi cador :CAF 62459

Matéria publicada no Dirário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crandc do Nortç no dia 2'71C4.12026. Edição 3778
A verificação de autenticidade da rntéria pode ser feita
infomnndo o código identificador no sitc:
htç s ://www:.diarionunicip al.conrbri êlum/

https://w w w.diariorrJnicipal.cornbr/f enurn lÍâledalCAF62459I22653a2cd 138013173376c91b629386522653a2cd138013173376cS'1b6293865 111



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59-375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001 -50

CRI'ZETÂ

O PREI'EITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuiçâo que

the confere o aÍigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 71, da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro de 7992

(Regirre Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l"- Conceder a servidora pública municipal WENIA LELLES AZEVEDO

MACHADO MEDEIROS, ocupante do cargo em comissão de Diretoria do

Departarnento Financeiro do CRUZETA-PREV, matrícula no 439-1,20 (vinte) dias de

ferias, refcrcntes ao período aquisitivo 2025, no período de 04105/2026 à230512026.

Art 2" - Fica autorizado a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, nos

termos da legislação municipal aplicável.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente âto.

Cruzeta /RN. em 27 de abril de 2026.

QUIM JOS[, DE MEDE R

\<*-!

i +*'+ i-

rgÉ

PORTARIA N" 1OO/2026-GP

Prefeito
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FS TADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFFITT]RAMLINICIPALDE CRUZETA

GÀBL\ETtr IX) PREFEITO
PORTARÍA ti' 100/2026{}P

O PRE'UTO MIINIICIPÁLDECRI-rZEIÂ, usando da atribuição
que lhe contere o artigo 65, inciso II, alínea "1" da I-ei Orgânica
Muüicipal, e êm cônônnidâde côm Õ migü 71, úâ Iri
Coúplemntar n' 02, dc 23 dc dezerrüro de 1992 (Regirc
Juídico Unico),

R-ESOLVII

Artlo- Conceder a servidora púbüca nunicipal WB{IA
IlrI,Fs AZIVDO ]|{ACIIÀDO MDffiOS, oçupante do
cnrgo cm comissão dq Dirotoú do Departarrnto Financeiro do
(RUZE'IA-PREV rntricula n' 439-1, 20 (vinte) dias de ferias,
rtfeÍentes ao periodo aquisitivo 2025, no pedodo dc V/05/2@6
à 23105t2026.

ÂrL 2'- Fica autodzdo a conwrsão de l0 (dez) r[as rh férias
enr pecúniâ, nos terrms da legislação nunicipal aplicável.

Art 3" - Esta Poftaria entra emvigor ua data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Rcgistre-se, Fruique-s€ e cun$a-§e o Fesente âto.

Cnrreta ,RN. em 27 d e abÍl de 2A6.

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicado lDr;
BaLfrar Katsson l)antas dc Medciros

Crídgo lde nti E catbr: DFQC86D5

Matéú publicada no Diiirio Oficial dos Municipios do F-slado
do Rio Grande do Norte ao dia2Sl%/2026.Edíção 3779
A vcrificação dc autÇnticidadc da nlatória podc scr fcita
infonrando o código identificadorno sit€:
hltps ://www.diarioÍrunicipal.combr/fermm/

https:llw w w.dbriorrunicipal.conLbr,/Íerrurn/ryEteria/DFgC86D5/deec46ca01Í8d8459706'1fbÍ7cebac02deec46ca01Í8d84597061fbf7cebac02 1í1
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ESTADO DO RIO GRAI\DE DO NORTE
nrufürcípro DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 5937-5-000

CNPJ 08.106.s I 0/0001 -,50

JOS DE

CONSIDERANDO o parecer da proculadoria municipal proferido nos autos do

PROCE,SSO ADMINISTRATIVO N.' 02012026;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL do servidor FLAVIO

RICÀRDO DOS SÀNTOS, matrícula n' 530- i, ocupante do cargo efetivo de Digitador.

Ref.05-B, para à Ref. 06-8.

Art 2o - Esta Portaria entra €Ín vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 27 de abrll de 2026.

BALTRAN N DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

<_,L

J
Prefeito

DE

PORTARIA N.' 101/2026.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,



2A!M12O26,0A:01 Ptef êiturá lúJnícipal dê Cruzeta

LSTÂDO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRÜ'ITLRÀ MUNICIP,{L DE CRUATA

GABINETE IX) PREFETTO
PORTAIIÀr\*.' 101/2026-GP

O PREETO MII{ICIPAL DE CRIZEIA. usando da atribuicão
que lhe conlêre o anigo 65. mciso ll. atinea "a" da ki Orgánica
Municipà1,

CONSIDERANDO o parecer da procumdoria nunicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMIMSTRATTVO N. .
020/2026..

RESOLVE

ArL 1" - Conceder a PROGRESSÀO HORZONTAL do
servidor Fl-A\aIO RICARDO DOS SÁFITOS, nntrícula n" 53G
l, ocupante do cargo cfctivo de Dgitador, Reí05-B, para à Rct
OGB.
ArL 2'- B1a PoÍaria entra emvigor na data de sua publicaçào,
revogando as disposições contúrias.

RegÍslre-se, trrHi$re-se e currFa-se o presente ato.

Cr-uzeta/RN, em27 de abril de 2026.

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administrdçào e de l'ributaçào

TOASAM JOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHica& pr:
Ballran Katsson Danras de Mcdciros

Ctítügo Ithntifi cador: 1 5C2E3FC

Matéria publicada no Díírio C)ficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do None no dia 28/V/2O2Á. Ediçào 3779
A verificação de autenticidade da untéria pode ser feita
infornundo u código identificador no site:
https ii rrwrvdiaiiülrrnicip al-combr/fennrln/

https:/ rv w w.diarioÍrunicipal.corÍLbr/íeíurn lríaletial15C2âFCl20e0ÍÍ565b9f63e5896e725741615c8120e0íí565b9f63e5896e7257a1615c81 111



ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.s I 0/0001-50

§mu,r*"

PORTARIA N' IO4/2026.GP

REPUBLICADa ron rxconRnçÃo

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65, inciso II, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo '11, da Lei Complementar n" 02' de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

| - 0410s 12026 
^ 

19 105 12026;

u - t5/06/2026 A 18/06/2016.

Art,2'-EstaPortariaenEaemvigornadatadesuapublicação,revogandoas

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e clrmprâ-se o presente âto'

Cruzeta /RN, em 28 de abril de 2026.

Prefeito

r

Art.1"- Conceder a servidora pública municipal FRANCIMARIA MOISES DA

SILVA, ocupante do cargo tte COORDENADOR DE ATENÇÃO PzuMÁRh EM

SAÚDE, matrícula n" 3953-3. 30 (trinta) dias de férias, referentes ao período aquisitivo

20252026, a serem gozados em 02 (dois) peíodos, conforme abaixo discriminado:

'' ll-,t-( *v^'. r wx,r)'f4\
JOÂbT]IM JOSÉ DE MEDFtrROS \



3010412026, 07 :2A PreÍeitura l\runicipal dê CÍúzêtâ

LSTADO DO RJO GR{NDE DO NORTE
PR.U'UTURA I\IUN ICIPALD E CRTIZITA

GABINETE DO PRT)FI'TTO

PORTARI4 I\' I04'20264P R-EPIJBI IC^D \ POR I,\CORRI ÇÃO

O PREETO MUMCIPALDECRIZETA, usando da atribuição
que lhe contêre o artrgo 65, inciso II, a1ínea "Í" da t-eí Orgânica
Municipai, e ern confonnidadê cüm ô ârtiBô 71, dâ l-ei
Corplenrntar n" 02, de 23 de derenúro de 1992 (Regirn
Jurídico Unico),

RESOLVE

Artl'- Conceder a servidora pública rmnícipal
FRAI{CIMÀRJÀ llmISES DA SILVÀ, ocupante do cargo de
COOP.DENADOR DE ATENÇÀO PRIMÁRIA EM SA{]DE
rBtrícula n' 3953-3, 30 (rinta) dias de férias, referentes ao
periodo aquisitivo 2925/2926" a scÍem goiad<rs cm 02 (dois)
periodos, confornr abaiço dis criminado:

I M/0512026 A 19105/20261
Ir - 15/M/2026 A 28/ 06/ 2U6.

Art 2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
Íevogando as disposições conftírias.

Registre-se, pru!çe-se e curqra.§ê o lxes ente ato.

Cmzeta /RN. em 28 de âbril de 2026.

JOASAM JOSÉ DE MEDETROS
Preíeito

Pulilicâdo F)r:
BalÍian Katsson Dantas de Medeiros

Crí«[go ldentifi cador:C32F5Di2

Matória publicada no Dirírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio C-nande do NoÍte ío dia30lM/2026. Edição 3781
A vcrficação dc autcnticidadc <la ratéú podc scr {bita
infornnndo o código identificadorno site:
hrtps y'/wwwdiarioÍmnicipal.combr/feÍum/

https://w w w -diariorÍunicipal.corÍLbr/ÍerÍurn lÍrllênalC32FsÍn21ec28fb690803058dcÍ459904dd14437bec28íb690803058dcí459904dd'l a437b 1l'l
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que the

oonfere o irtigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 068/2026;

RESOLVE:

Art 10 - Conceder a PROGRESSÂO ffOnfZONTAL da servidora

ANCELYNNA LILYANNE SANTOS SILVA BOTELHO, matricula no 505-1.

ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, Ref.OS-B, para à Ref. 06-8.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 28 de abril de 2026.

BALFRANKATS ANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

q._ I

PORTARIA N." TO2I2026-GP

I
' il , , ./ .t ^- /' ,, i-Ll^J\,/ I .7 ,'\-/1,/ \, -' v I I

lYlut* 
'?:.t.?.t 

MEDEIB.' 
\
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FSTADO DO RJO GRANDE DO NORIE
PREFFITURA MTJNICIPAL DE CRUMIA

GÀBINETE IX) PREFEITO
POR TA.RTÁ \.' I0,2/2026{; F R"}:P[ AI,IC \D i POR IN( ORREÇ,io

O PRUUTO MUNICIPALDECRIZETA, usando da atribuição
que the conÍêre o artigo ó5, inciso Il alinea "a" da Iri Orgânica
Níunicipal,

CONSIDIIRANDO o pareceÍ da procuradoria nunicipal
profcrido nos autos do PROC.F.SSO ADMINISTRATM N. '
068/2026;

RESOLVE

ArT I. - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONrAL da
sewidom ANGIYNNA IILYANNE SANTOS SILVA
BOTU-HO, nntrícula n' 505-1, ocupante do cargo eletivo de
Àssistente Social Ref.05-8, para à Rel 06B.
ÂrL 20 - Bta Pofiada entrd emvigor ra data d(j sua publicação,
revogando as disposições coltfiiria§.

R€gistre-§c, Frblique-s€ e cumFr-se o present€ alo.

Cruzeta&N, em28 de abril de 2026.

RÀLFRAN KATSSON DÁNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributaçào

JOÁ%UIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Kats>on Dantas de Mcdciros

( ó(Igo l&nti ficâdor:30ts591FF

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio ftande do Norte no d:ta30/M12026. Blição 3781
A verificaçâo de autenticidade da nntéría pode ser feita
infonrando o código identificadorno site:
htçs :,llrwrv.diariornrricipal.c.-r rnbr,rfermrn/

hftps:/Áx w w.diarioÍrunicipal.com.brlferÍrJrn/rÍateria/30B593FF/3643caa046c0cc94d97761 8db98b9b633643câa046c0cc94d977618db98b9b63 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

nruNtcÍr,ro »E cRUzETÀ
Secretaria de Administração e de Tributação

Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000
CNPJ 08. 1 06_5 I 0/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conlerem o aÍigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n' 02192,

alterada pela Lei Complernentar N' 02-A de 10 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora faz jus ao gozo da Licença Prêmio - LP.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 07012026:

RESOLVE:

Art. 1" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a sen'idora JOANA

DARC DE OLMIRA, Aux.de Sewiços Diversos, Mat. 76-1.

AÍt. 2" - A licença de que trata o artigo anterior terá o período de gozo

compreendido de 0410512026 a 0410812026

Aú. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposiçôes contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN, em 28 de abril de 2026.

uÁ4\(

r

PORTÀRIA N." TO3/2026-GP

I
I

JOAPUINI'?:"".?.' }''DE.ROS \*
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ESTADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PREFUTIJRA MLINICIPAL DE CRUZITA

GÁBINETE IX) PREFEITO
PORTAXIA \.' 1 03/2026<]P

O PRUUTO MUNICIPAL DE CRUreIA, usando das
atribuiçôes que the conÍêrem o artigo ó5, inciso II, alinea "a", da
Iei Orgânicà Municipal, e er11 çô[ltrm]idade côm ôs ârtigôs 83,
84 e 85 da Iri Corplerentar Municipal no W92, alterada pela
IÉi CoÍ{,lenEntar No 02-A de l0 de julho de 1995,
CONSIDIRANIX) a Declaraçâo da Coordenadoria de
Recursos Hurmnos, inônnando que a servidora àzjus ao gozo
da Licença Prêmio - LP.
CONSDB,Á\NDO o paÍecer da procuradoria rrunicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMIMSTRATIVO N, "
ü0/2ü26:

RBOLVE

Art 1' - Conceder Licença-Prêmio - I?, por assiduidadç. a
servidora JOANÂ DARC DE OLfVERÀ Auxde Serviços
Dvenos. Mat. 761.

ArL 2'- Á licença de qu€ trata o aÍigo anterior teni o período
de gozo conprccnddo de Ml05l2W a 041W2O26.

Art 3" - Esta Po ana entra emvigoÍ na data de sua publicação.
revogando as disposições contrárias

Regis tre+ e, prHique-§ e e cumFa-§ e o lx:es ente ato.

CrureÍa/RN, em28 dc abril de 2026.

JOÁUTNM JOSÉ DE MEDEIROS
&Etêito

PuHicafu por:
Balíian Krtsson Dantas de Medeiros

Ctid go l&nti fi cador:DD9407BF

Matéú publicada no Dlirio 0fiçial dos luunicípios do lttado
do Rio Grande do Norte no dia29/M12o26. Ediçâo 3780
A veríficação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infonrando o código identificadorno site:
https //www.diarionunicipal.combr/fenmm/

https:/ 
^/ 

w w.diarionunicipal.coÍÍrbr/fêrnurn/rÍEleria/DDlt07BF/'Í 95bf6d 19cÍ585cÍbbdefí2359bbb21 31 95bÍ6d 19cÍ585cfbbdeff2359bbb213 111



CRUZETÂ

O PRLFEITO MUNICIPAI DE CRUZf,TA, usando da atribuição que lhe

conÍbre o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDER.ANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 044/2026;

RESOLVE:

Art. 10 . Conceder a PROGRESSÃO VERTICAI da servidora JAILMA
MÁ.RIA DÀ SILVA, matrícula n' 3040-1, ocupante do cargo efetivo de NÍonitor Social,

Ref.06-4, para à Ref. 06-8.

Aú. 2o - Esta Portaria enka eÍn vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contriárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN. em 29 de abril de 2026.

BALFRAN DANTAS DE MEDEIROS
Secre&írio Municipal de Administração e de Tributação

r. +ô+ t_

t§t,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106-510/0001 -50

L e.^,,
UIM JOSE DE MED

Prefeito
JO

PORTARIA N' TO5I2O26.GP

4,1l)
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GABINETE DO PR"EFEITO
PORI:{RIÂ N' IO5/'02ó.GP

O PRE!-UTO MIINICIPÁLDECRIJZEI{ usando da atribuição
que lhe collÍêre o aÍtigo 65, inciso ll, alinea "a" da lei Orgânica
1,,íüri.rpà1,

CONSIDERÀ\DO o parecer da procuradoria nunicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMIMSTRATM N. "
M4t2ü26.

RESOL\E

ÀrL l" - C.onççdçr a PROGRESSÃO VmTCAL da servidora
JAILMA I\{ARIA DA SILV.! ÍBtrícula n" 3O4Gl, ocupante do
cargo efcrivo de Monitor Social Rcl06-4, para à Rcl 0Ç8.
41L 2" - Esta Pofiaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogando as dispr-rsiçõcs contúrias.

Regisf€.§€, Frtliqume c cunrpa{e o Fesente rto'

Cruzeta /RN- em 29 de abril r1e 2026-

BALFRÁN r,4TSSON DÁNIAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipai de Administração e de Tnlutação

JA4gUrM J0çÉ DE MEDEnA'
IrÍeieito

PuHicado por:
Balfian Katsscn Dartas de N{edeios

CrórIgo I&nti{icarbr:5148284F

Matéria publicada no Diiírio Oficial dos Municípios do Éitado
do Rio Ct-ande do None no dta 301M12026. Elição 3781
A verificação de autenticidade da nratéria pode ser feita
infornando o código idcntificador no sitc:
h t tp s :.'. urvu:d ürio l urrr ic ip al. c o mb r lcnarm,'

https://w w w.diâriorÍünicipal.corÍLbr/ÍerrurnlryEteria/s1482É4F/e087844e8ce571câ3fdea571e6d97120e087844ê8cê571c43Ídea571e6d97'r 20 111
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPi 08. I 06.5 10/000 I -50

DANTAS DE MEDEIROS
icipal de Administração e de Tributação

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único),

R-ESOLVE:

Art.l'- Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo I desta

portaria, em periodo especificado nos quadros do referido anexo.

Art. 2" - Esta Portaria tem efeitos retroativos as datas referenciadas no anexo I.

Art. 3" - Fica revogado as disposições contrárias

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 29 de abril de 2026

BALFRAN
SecreÍário M

AQUTMJOSÉ DE MED IROS
Prefeito

F
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MTJNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 1 0/000 I -50
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ANEXO I DA PORTARIA N.'IO
FERIAS

SECRT]TARIA MUNICIPAL DE SAUDE
041 05 12026 A 021 06 t20263ss0-1JESSICA NAYARA VIEIRA PAULINO

495-1HAMILTON PEDRO PEREIRA
DANTAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTI.;RA, MEIO AMBIENTE E PESCA
3097-l 04 /05 I 2026 A 021 0612026MANOEL EDUARDO DANTAS

SECRE TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, CULTURA E ESPORTE
367 -l 04 05 I 2026 A 02/0612026ISAURA FRANCISCA DE ARAUJO

ASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INF. E SERVIÇOS I.JRBANOS

04t 0 5 I 2026 A 021 06/202657-lFRANCISCO XAVIER DE MEDEIROS
04t 0s 12026 A 021 06 12026242-lMANOEL ALVES
0 4 I 0 5 I 2026 A 0?. I 06 I 202689- 1JOSE GERALDO DA SILVA

GABINETE DO PREFEITO
04 I 0 5 I 2026 A 02 I 06 / 2tJ263218-lFAGNER SERGIO DAN'fAS DE

MEDEIROS

o4t0s t2026 A 02106/2026 |

I

I

I I
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EST{)O DO RIO GRA,NDE DO NORTE
PREFEITLRA MT]NIC IPALDE CRUãIÂ

G-{BI\trTE IX) PREFETTO
POR',t',ARrl\ N.. 106/2026-GP

O PRU'ETO MUNICIPÁLDECRIZETÀ usiüdo da atribuição
que lhe contbre o anigo 65, inciso II, alinea "f' da ki Orgânica
Muiricipàl, ê üm üÕnfônnidadê cüft ô àitrgo 71, da l_ei
Conplerrentar n' 02, dc 23 de dererr$ru de 1992 (Regirr"
Juridico Unico),

RI]SOLVE

ArLl'- Conceder férias aos servidores mrnicipais relacionados
no ane)ao I desta portaria, emperíodo especificado nos quadros
do referido anext.

Ârt 2' - Esta Portaria tem efêíos rstroativos as datas
refercnciadas no anexo I.

Ârt 3" - Fica revogado as disposições contúrias

Registre-se, prluique-s€ e cumpra-s€ oF€sente ato.

CruzetalRN. em 29 de abril de 2026.

BALFRÁ-N KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Arlmúislração e r.le 'lntrutagào

JOAQAIM JOSÉ DE MEDETROS
PrÇtbito

PuHicado por:
Balfrarr Kats'on Dantas de Medciros
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